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37® SESSÃO ORDINÁRIA - 21/07/2025

ia da Câmara Municipal de Cajazeiras, Estado daAta da trigésima sétima Sessão Ordinária

Paraíba na sua décima nona legislatura e no seu Segundo período ordinário de dois mil e
No vigésimo primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, na sua

Alameda Doutor Sabino Rolim Guimarães, sem
vinte e cinco.

sede Edifício Casa Otacílio Jurema, na

número, nesta cidade, realizou-se a presente sessão

vereador Lindberg Lira de Souza e Seoretariado pelos vereadores Antônio Helano Vieira
^ da Silva segundo e Luaias Joan Pereira Pontes Ribeiro, primeiro e segundo secretario

respectivamente. Compareceram à sessão os vereadores: Fábio Borges Leite, Francisco
Neto Damacena, João Lins de Souza, Marcos

Roberto Santana de Figueiredo, Rodrigo

ordinária, sob a presidência do

Antônio Gomes da Silva, Raelsa Borges de

Lira Damascena, Sara Sheyla Santana

de Oliveira, Lamarque Barros

a sessão e convidou a

Almeida

Alves Victor Bruno Gonçalves Dias, Alysson Américo

campos de Sousa e Luzia Trajano de Souza. O presidente abriu
leitura do Salmo. Após a leitura do Salmo, o presidente

Ata da 35^ sessão ordinária da
vereadora Raelsa Borges para a

solicitou ao primeiro secretário que fizesse a leitura da ata.
Câmara Municipal de Cajazeiras, a qual foi aprovada. Em seguida, o
ao primeiro secretário a voltar a leitura da próxima ata. Ata da 3^ Sessão Extraordinana da

qual foi também aprovada. Logo apos, convidou
leitura do material de expediente

Presidente solicita

Câmara Municipal de Cajazeiras, a

novamente o primeiro secretário Helano Segundo para .,, nos

ira secretaria, que constou o seguinte: Oficio numero 431/2025.
: Encaminhamento de projeto de lei para

a

da ordem do dia da primeira

senhor Lindberg Lira de Souza, assunto
municipal número 3156/2025 que visa alterar dispositivos da lei

Ao

alteração da LEI
- educador social

social no município de
de 9 de julho de 2025 que institui o programamunicipal número 3155

voluntário nas secretarias de saúde, educação e assistência
de atuação do programa, permitindo

sua

Cajazeiras. Com objetivo ampliar o âmbito
outras secretarias municipais contribuindo para o fortalecimento das

município. Solicita ainda a designação
implementação por

políticas públicas de inclusão e promoção social
tramitação do presente projeto, dada a

no

relevância do tema para a
de urgência para a
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Maria do Socorro Delfino Pereira prefeita municipal.comunidade. Cordialmente

PROJETO DE LEI número 52/2025 altera o dispositivo da lei municipal número 3155 de 9

de julho de 2025 para permitir a implementação do programa educador social e voluntário
por outras secretarias municipais e da outras providências. A prefeita do município de

de Socorro Delfino Pereira, submete à apreciação da Câmara MunicipalCajazeiras, Maria

o seguinte projeto de lei. Artigo primeiro, caput do artigo primeiro da lei municipal numero
3155, de 9 de julho de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação. Artigo Primeiro,

âmbito da administração pública municipal, o programa educador socialFica instituído no

e voluntário, com a finalidade de apoiar ações de inclusão, acolhimento, cidadania

^ desenvolvimento social e educacional, promovendo a equidade no acesso a serviços

aprendizagem, podendo ser implementado pelas secretarias de educaçao.
áreas de atuação. Artigo Segundo Acrescenta-

públicos e

assistência social e saúde, conforme suas

lei municipal número 3155/2025, o seguinte artigo. Artigo Oitavo. Fica autorizada a
educador social voluntário pelas secretarias

assistência social no âmbito de suas respectivas

se a

instituição de núcleos setoriais do programa

municipais de educação, saúde e

competências. Parágrafo Primeiro. Cada secretaria poderá reguiamentar sua atuação no
ato próprio de seu tituiar, respeitados os principios e condições

de bolsa auxílio aos educadores
programa por

estabelecidos nesta lei. Artigo Segundo. A concessão
da educação, dependerá da disponibilidadevinculados às secretarias distintas

cumprimento da legislação aplicável. Parágrafo Terceiro. Osorçamentária própria e do

^ termos de adesão e processos seietivos serão reaiizados por cada secretaria promotora,
estabelecidos pelo poder executivo municipal. Artigo Terceiro. O

estabelecer critérios
observando os critérios

executivo municipal poderá, por meio de ato própriopoder

complementares e modificativos para efetiva aplicação desta lei. Artigo Quarto. Esta lei de
emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrario.
Gabinete da Prefeita Municipal de Cajazeiras, estado da Paraíba, em 17 de julho de 2025.

prefeita municipal. MENSAGEM número 53/2025.Maria do Socorro Delfino Pereira,

Senhor presidente, senhores vereadores do município de Cajazeiras, encaminhamos para
a apreciação e aprovação desta comenda Câmara Municipal incluso projeto de lei que
visa autorizar o chefe do poder executivo municipal a abrir crédito especial ao orçamento
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atendimento às despesas
000 00 Tal crédito será destinado ao

oriundas da lei número 14.399 de 8 de iulho de 2022. Política
vigente no valor de R$ 60
decorrentes das receitas

especificamente para aquisição de
a Secretaria

de Fomento à cultura,

mobiliários para o Centro
Nacional Aldir Blanc

equipamentos e
Cultural Zé do Norte e para

PNAB, tem pornacional, conhecida comoCultura. A referida políticaMunicipal de

finalidade apoiar de forma contínua o
sistema federativo desetor cultural e consolidar o

dos estados e municípios, por ummediante repasse da união _

A presente proposição justifica-se pela ausência
exercido de 2025 de dotação orçamentária

da Política Nacional Aldir Blanc

financiamento à cultura
início em 2023.

período de 5 anos, com

orçamento municipal de Cajazeiras para o
de recurso 719, transferência

dos referidos bens. Este encaminhamento está em
Federal da Lei Complementar número

normas gerais de direito

no

específica vinculada a fonte
de fomento da cultura para aquisição

preceitos da Constituiçãoconformidade com os

101/2000, bem como a lei número
elaboração e controle dos orçamentos públicos

4320/64, que estabelece
reiteramos nossos

financeiro para Maria de Socorro Delfino Pereira,distinta consideração.
protestos de elevada estima e , ^

● nai PROJETO DE LEI número 53/2025, autoriza a

poder executivo

abertura de crédito

prefeita

especial,

do município de Cajazeiras. Maria do Socorro
seguinte projeto de lei. Artigo Primeiro. Fica

ir crédito especial ao orçamento vigente no
das receitas oriundas da lei numero

Câmara Municipal o

municipal autorizado a abrir

valor de

despesas decorrenteR$ 60.000,00 para atender as
8 de julho de 2022, destinada à compra

Zé do Norte e Secretaria Municipal de Cultura
caput deste artigo será assim

de equipamentos e mobiliários para o
Parágrafo Único. A

im distribuída. Artigo

14.399, de

Centro Cultural

discriminação do crédito especial no
modificações orçamentárias para viabilizar a

decreto do poder executivo com

execução das despesas serão
Segundo. As

determinadas mediante
a determinação de novas

. Artigo Terceiro. Para a
notações orçamentárias e correspondentes fontes de recursos^^

ainda o poder executivo municipal autorizado a suplementar
referido projeto, caso seja
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necessário dos modos do Artigo Quarenta e Dois, da lei federal número 4320/64, bem

como nos limites do valor autorizado na lei orçamentária anual de 2025. Artigo Quarto. A

estimativa do impacto orçamentário financeiro decorrente da adoção das medidas

previstas nesta lei, bem como a declaração de adequação orçamentária e financeira, está

contida nos anexos 1 e 2, consoante determinação ínsita no artigo 16 da lei complementar

número 101/2000. Artigo Quinto. Fica ainda a prefeita municipal autorizada a realizar as

modificações oriundas do referido crédito especial na LDO IPPA vigências, promovendo a

compatibilização da ação proposta. Artigo sexto. Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se às disposições em contrário. Gabinete da Prefeita, Maria de

Socorro Delfino, em 21 de julho de 2025. REQUERIMENTOnúmero 57/2025 do vereador

Francisco Neto Damacena. requer à mesa que seja encaminhado ofício à prefeita de

Cajazeiras, Maria do Socorro Delfino Pereira e a secretária Elis Regina da Silva Carolina

e ao secretário Breno Pires de Vasconcelos, solicitando a construção da ponte que se

encontra com sérios problemas na travessa vereadora Maria do Carmo Ribeiro, Bairro Por

Sol, na cidade de Cajazeiras. REQUERIMENTO número 58/2025 do vereador Francisco

Neto Damacena requer a mesa e encaminhadoofício a prefeita municipaí de Cajazeiras,

Maria do Socorro Delfino Pereira e a secretária Elis Regina da Silva Carolina e ao

secretário Breno Pires de Vasconcelos, solicitando em caráter de urgência o saneamento

básico da Rua Dr. Ferreira Júnior, no Bairro Por do Sol em Cajazeiras. REQUERIMENTO

número 59/2025 do vereador Francisco Neto Damacena, requer a mesa que sea

encaminhado ofício desta presidência a excelentíssima prefeita municipal de Cajazeiras,

Maria de Socorro Delfino, Breno Pires de Vasconcelos, solicitando o saneamento básico

da Rua Maria Vilma Holanda Moreira no Bairro Capoeiras em Cajazeiras.

REQUERIMENTO número 60/2025 do vereador Francisco Neto Damacena, requer a

mesa e encaminhado ofício a prefeita municipal de Cajazeiras, Maria de Socorro Delfino

Pereira, a secretária Elis Regina da Silva Carolino e ao secretário Breno Pires de

Vasconcelos, solicitando uma faixa de travessia elevada de pedestre em frente à escola

municipal José Leite Rolim. REQUERIMENTO número 61/2025 do vereador Francisco

Neto Damacena, requer que seja encaminhado ofício à prefeita municipal de Cajazeiras,

Maria do Socorro Delfino, ao secretário Alysson de Souza Lira, solicitando que sejam
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pintados e colocado placas de indicações em todos os redutores de velocidade (Quebra-

moias) nas ruas Antônio Fernandes da Silva e José Alberto Lopes Rodrigues, Bairro Vila

Nova I e II, REQUERIMENTO VERBAL do vereador Lamarque Barros, requer seja

constado em ata e comunicado à família, votos de profundo pesar pelo falecimento do

Senhor Antônio Ferreira Lima. REQUERIMENTO sem número/2025 do vereador Alysson

Américo de Oliveira, Moção de Congratulações a Rádio Alto Piranhas de Cajazeiras em

nome do seu diretor proprietário José Antônio de Albuquerque, por ocasião da

inauguração, no dia 1° de julho, da Rádio Alto Piranhas. REQUERIMENTO sem

número/2025 do vereador Alysson Américo de Oliveira, requer Moção de Aplauso ao

^ Senhor Clóvis Alberto Pereira de Abrantes Júnior, subgerente comercial da regional Alto

Piranhas, da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba pelos serviços prestados à

população paraibana ao longo de sua carreira exemplar. REQUERIMENTO número

23/2025 da vereadora Luzia Trajando de Souza, requer à prefeita municipal Maria de

Socorro Delfino, ao secretário de planejamento a pavimentação a paraielepípedo das

quatro ruas do distrito de Patamuté. REQUERIMENTO número 24/2025 da vereadora

Luzia Trajano, requer a prefeita municipal Maria de Socorro Delfino, ao secretário de

infraestrutura e ao secretário de juventude, esporte e lazer, a construção de um ginásio

poliesportivo no distrito de Patamuté. REQUERIMENTO número 25/2025 da vereadora

Luzia Trajano, requer à prefeita municipal Maria do Socorro Delfino, a secretária de saúde

e ao secretário de planejamento, uma praça com academia ao ar livre para as

^ comunidades dos distritos de Patamuté, Azevém, Côcos e Riacho do Meio.

REQUERIMENTO número 26/2025 da vereadora Luzia Trajano, requer a prefeita

municipal Maria do Socorro Delfino e a secretária de saúde, uma ambulância para o

distrito de Patamuté. REQUERIMENTO número 27/2025 da vereadora Luzia Trajano de

Souza, requer à prefeita municipal Maria de Socorro Delfino e a secretária de educação, a

construção de uma creche para a comunidade de Patamuté e Côcos. REQUERIMENTO

número 30/2025 do vereador Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro, requer prefeita de

Cajazeiras, Maria do Socorro Delfino Pereira, a secretária Elis Regina e ao secretário

Arquimedes Gomes, a pavimentação da Rua Francisco Leite de Lima no Bairro Sol

Nascente. REQUERIMENTO número 31/2025 do vereador Lualas Joan Pereira Pontes
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Ribeiro, requer à prefeita de Cajazeiras, Maria do Socorro Delfino Pereira, a secretária

Eiis Regina e ao secretário Arquimedes Gomes, a pavimentação da Rua Bruno Bezerra

de Melo no Bairro Jardim Oásis. REQUERIMENTO número 32/2025 do vereador Lualas

Joan Pereira Ponte Ribeiro, requer à secretária Elis Regina e ao secretário Arquimedes

Gomes, a instalação de um redutor de velocidade (Quebra-molas) na Avenida Francisco

Matias Rolim, Bairro Alto Belo Horizonte, nas imediações do Mercadinho Super Pão.

REQUERIMENTO número 33/2025 do vereador Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro,

requer ao excelentíssimo Governador da Paraíba, Senhor João Azevedo, a solicitação de

verbas destinadas à pavimentação asfáltica das seguintes ruas. Fausto Rolim, Profeta

^ João Alves, Tiburtino Cartaxo, Camilo de Holanda, Felismino Coelho, 21 de abril, São

Sebastião, Santo Antônio, 7 de setembro, Hercílio Regino Sousa, Siqueira Campos e 13

de maio e as Travessas Bino, São Francisco, todas no centro, as Ruas Januário Coelho

bairro Belo Horizonte e as Ruas Dimas Andriola, João Alves da Silva e José Dantas

Nobre no jardim Oásis. REQUERIMENTO número 45/2025 do vereador Rodrigo Lira

Damacena, requer à secretaria de infraestrutura para que seja providenciado um mutirão

de limpeza no Bairro dos Remédios, bem como a limpeza no canal. REQUERIMENTO

número 44/2025 do vereador Rodrigo Lira, requer à secretaria de infraestrutura para que

seja providenciada a instalação de postes e luminárias no canteiro central da Avenida Dr.

Aldo Matos de Sá. REQUERIMENTO número 31/2025 da vereadora Sara Sheyla Santana

Alves, requer à prefeita municipal de Cajazeiras, Maria do Socorro Delfino, e ao secretário

de infraestrutura e obras, o calçamento da Rua Adalto Luiz, no Bairro Cristo Rei.

REQUERIMENTO número 30/2025 da vereadora Sara Sheyla Santana Alves, requer à

prefeita Maria do Socorro Delfino e ao secretário de desenvolvimento rural e recursos

hídricos, a perfuração de um poço artesiano no Sítio Várzea da Roça. Finaliza a leitura do

material de expediente da primeira secretaria o vereador Helano Segundo, na sequência,

presidente, convida o segundo secretário, Lualas Barroso, para a leitura do material de

expediente da ordem do dia da segunda secretaria, que constou o seguinte:

Departamento Nacional de Infraestrutura, Transporte, Superintendência Regional da

Paraíba. Ofício 164821/2025, João Pessoa, Ao Senhor Lindberg Lira de Sousa,

presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras, Alameda Dr. Sabino Rolim Guimarães,

no

0
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Centro, Cajazeiras, PB. Poder Legislativo. Assunto: Solicitação de sinalização em redutor

de velocidade na BR 230 PB. Prezado Senhor, reportando ao expediente da Câmara

Municipal de Cajazeiras, por meio de ofício número 275/2025, solicitando a redução de

medidas para redução da velocidade máxima permitida ementação de sinalização mais

intensa no trecho compreendido entre os quilômetros 498 e 499 da BR 230 PB, no

município de Cajazeiras, no que se refere á redução de velocidade por meio de

equipamento, controle eletrônico de velocidade, cujo objeto é execução do serviço,

disponibilização, instalação, operação e manutenção de equipamentos eletrônicos de

controle de tráfego nas rodovias federais sobre circunscrição do Departamento Nacional

de Infraestrutura do Transporte, DENIT, encontra-se em fase de transmissão contratual

em virtude da substituição dos contratos firmados no âmbito edital número 168/26 pelos

decorrentes das contratações feitas através do pregão eletrônico do edital número

519/2023 do DENIT. Entretanto, em decorrência de restrição orçamentária de faixa

disponíveis do edital eletrônico 519/2023 foi reduzido, o que implica que nem todos os

locais previamente contemplados com equipamento de fiscalização eletrônica no contrato

anterior serão atendidos no contrato vigente. Assim, neste primeiro momento, foram

priorizados os locais com histórico de acidentes, que apontam maior crítica conforme

estudos técnicos criteriosos, realizado por esta autarquia, conforme determinada a

resolução do Contran cumpre ressaltar que existe possibilidade de em datas futuras ser

celebrado um aditivo que atenda às necessidades identificadas e depende da

disponibilização orçamentária do governo federal quando determinado a sinalização no

intuito de melhorar as condições de segurança no segmento em questão, enviado esforço

no sentido de reforçar a sinalização vertical e horizontal no sentido da implementação

referente ao programa quando da aprovação dos respectivos projetos executivos.

Acreditamos que tal ação proporcionará impactos positivos enquanto monitoramento ou

local continuamente verificado, necessário de outras alternativas de engenharia de tráfego

mais eficaz. Sendo o que se apresenta, colocamos esta autarquia à disposição para

discutir possível soluções para o caso em momentos e oportunidades para a qual

renovamos os votos elevados de estima consideração. Atenciosamente, Arnaldo Monteiro

da Costa. Prefeitura Municipal de Cajazeiras, poder executivo. Gabinete da prefeita,
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portaria número 013/2025. Nomeia membros do comitê intersetorial pela primeira infância

do município de Cajazeiras, PB. A prefeitura do município de Cajazeiras, estado da

Paraíba, no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal com

base no decreto númerol05/2025 que institui o comitê intersetorial pela primeira infância,

resolve. Artigo Primeiro, nomear os membros abaixo relacionados para compor um comitê

intersetorial pela primeira infância do município de Cajazeiras, com finalidade de articular,

acompanhar, propor, monitorar e avaliar políticas públicas votadas ao desenvolvimento

integral das crianças de 0 a 6 anos. Secretaria Municipal de Assistência Social, Márcia

Kelly de Oliveira Rolim, PORTARIA, número 110/2025. Secretária Municipal de Saúde,

Alexandra Laiane Faustino de Andrade, PORTARIA número 289/2025. Secretaria

Municipal de Educação, Aparecida de Souza Ribeiro, matrícula 00124. Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Jerusa Alves Nascimento, matrícula 18445, Secretaria

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Ravique Lourenço Lira Silva,

matrícula 18535, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Delanio

da Silva Souza, PORTARIA número 005/2025, Conselho Tutelar, Ivonete Ferreira da Silva,

portaria número 006/2024, representante da sociedade civil com atuação na área da

infância, Maria Delviana Pessoa Dantas. Parágrafo Único. Outros representantes poderão

convidados para a participação do comitê, conforme deliberação interna necessária de

ações integradas. Artigo Segundo. Os membros nomeados exercerão suas funções de

forma não remunerada, sendo considerados de relevante interesse público. Artigo

Terceiro. Essa portaria entrará em vigor na data da sua publicação. Gabinete da prefeita

municipal de Cajazeiras, Paraíba, em 28 de maio de 2025. Maria do Socorro, prefeita de

Cajazeiras. Prefeitura Municipal de Cajazeiras, poder executivo, Gabinete da prefeita,
decreto número 067 de 28 de maio de 2025, que institui o comitê intersetorial pela

primeira infância do município de Cajazeiras e da outras providências. A Prefeitura

Municipal de Cajazeiras do Estado da Paraíba no uso das suas articulações que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de Cajazeiras. Considerando a disposta da lei federal

número 132257/26, marco legal da primeira infância, que trata da promoção de

desenvolvimento integral da criança na primeira infância. Considerando a importância da

articulação intersetorial das políticas públicas voltada à criança de 0 a 6 anos, abrangendo

ser
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a área de saúde, educação, assistência social, cultura, esporte, direitos humanos, entre

outras. Considerando a necessidade de planejar, implementar, monitorar e avaliar o plano

municipal pela primeira infância de forma integrada e participativa. Decreto. Artigo

Primeiro. Fica instituído o comitê intersetorial pela primeira infância do município de

Cajazeiras, com a finalidade de articular, propor, acompanhar, monitorar e avaliar políticas

públicas e ações voltadas à promoção de desenvolvimento integral da criança na primeira

infância de 0 a 6 anos. Artigo Segundo. O comitê intersetorial tem como competência

promover a articulação entre os direitos, setores políticos públicos, voltada à primeira

infância. Acompanhar e avaliar a execução do plano municipal pela primeira infância.

^ Propor ações integradas e estratégicas para garantir os direitos das crianças da primeira

infância. Promover capacitações, fóruns, encontros e eventos voltados ao tema. Mobilizar

a sociedade civil e demais parceiros para promoções de políticas públicas efetivas para a

primeira infância. Emitir parecer e recomendações sobre políticas e propagandas

relacionadas à primeira infância. Artigo Terceiro. O comitê intersetorial será composto por

representantes dos seguintes órgãos e entidades: Secretaria Municipal de Assistência

Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

Urbano, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar,

Representante da Associação Civil, com atuação na área da infância. Os membros serão

designados por portaria ao chefe do executivo municipal. A coordenação do comitê será

^ definida em suas primeiras reuniões ordinárias. O funcionamento do comitê será definido

em regime interno, aprovado por seus membros, no prazo de até 60 dias após a sua

instituição. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da prefeita

municipal de Cajazeiras, em 28 de maio de 2025. Maria do Socorro Delfino Pereira.

Gabinete da prefeita, decreto número 097 de 2 de julho de 2025, dispõe sobre aprovação

do plano municipal pela primeira infância do município de Cajazeiras e das outras

providências. A Prefeitura Municipal de Cajazeiras do Estado da Paraíba, no uso das suas

atribuições legais com fundamento na Lei Orgânica do Município no Estatuto da Criança e

Adolescente, Lei Federal número 8069 de 1990 e Lei 13.257/26, marco legal da primeira

infância. Considerando a importância da segurança do desenvolvimento integral das
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crianças na primeira infância, de 0 a 6 anos de idade, por meio de políticas públicas

integradas do intersetorial, considerando a necessidade de planejar estratégias de ações

voltadas à promoção, proteção e garantia dos direitos das crianças na primeira infância,

considerando a elaboração do plano municipal pela primeira infância de forma

participativa, com colaboração direta de setores administrativos públicos da sociedade

civil. Decreto. Artigo Primeiro. Fica aprovado o plano municipal pela primeira infância do

município de Cajazeiras com instrumento de planejar ações intersetoriais voltadas ao

atendimento dos direitos das crianças de 0 a 6 anos. tem vigência pelo período de 10

anos, contando a partir da data de publicação deste decreto, podendo ser revisado,

atualizado conforme a necessidade. Compete ao comitê intersetorial pela primeira

infância instituído por decreto 067 de 28 de maio de 2025. Acompanhar, monitorar e

avaliar a implementação do bem como propor adequações e garantir a sua execução

integrada. Os órgãos de administração pública municipal deverão, nos hábitos de sua

competência incorporar as diretrizes e ações previstas aos seus planos. Programas,

projetos e ações. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Gabinete da

Prefeita Municipal de Cajazeiras, 2 de julho de 2025, Maria do Socorro Delfino Pereira, e-

mail a Câmara Municipal de Cajazeiras, Governo do estado. Com cópia para a Prefeitura

Municipal de Cajazeiras. Assunto; Crédito de recurso financeiro, orçamento geral da

União. Refere contrato de repasse OGU mapa 93804/2023,operação 108630567. Senhor

presidente, notificamos o crédito recurso financeiro sobre bloqueio em 16/07/2025 no

^ valor de R$ 955.000,00 na conta vinculada ao contrato repasse número 938804/2023

firmado com o município de Cajazeiras assinado em 28/07/2023 no âmbito do programa

agropecuário sustentável sobre a gestão do município, agricultura pecuária que tem por

objetivo a adequação do estado viciais. Informamos que o valor da contrapartida deverá

ser depositado na conta vinculado após a solicitação do desbloqueio para que os

rendimentos de aplicações financeiras sejam exclusivamente dos recursos de repasse.

Salientamos ainda que esse recurso, enquanto não empregado na sua finalidade, deverá

ser obrigatoriamenteaplicado pelo contrato tomado em caderneta de poupança, se a

previsão do seu uso foi igual o superior a um mês ou em fundo de aplicação financeira,

quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. Estamos à disposição para
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eventuais esclarecimentos. Atenciosamente, Elida Rocha Galdino, gerente executiva do

governo de João Pessoa, PB. Prefeitura Municipal de Cajazeiras, poder executivo,

SecretariaMunicipalde Finanças. Ofício número098/2025.Cajazeiras, 8 de julho de 2025.

Da prefeita municipal de Cajazeiras ao presidente da Câmara Municipal. Assunto;

Encaminhamento balancete do mês de maio de 2025. Senhor presidente, encaminho para

devidos análises e apreciação o balancete mensal desta prefeitura referente ao mês de

maio de 2025, em obediência à resolução normativas RNTC01/2007 de 7 de março de

2007 com as seguintes peças técnicas; Balancete financeiro. Balancete orçamentário.

Balancete financeiro FUNDEB, processo licitatório, conciliação bancária, termos de

conferência das disponibilizaçãode tesouraria, receita prevista com a realização, anexo

demonstrativo de receita de despesa extra orçamentários. Demonstrativo da despesa por

categoria econômica. Cópia de decreto de abertura de créditos adicionais. Cópia em CD

contendo comprovante de despesas. Colocamos ao inteiro dispor de Vossa Excelência

para qualquer esclarecimento que se fizer necessário. Maria de Socorro Delfino, prefeita

constitucional. Finalizou a leitura do material do segundo expediente, o vereador Lualas

Barroso. Não havendo oradores no Pequeno Expediente, o Presidente convida a

vereadora Luzia Trajano para fazer uso da palavra. A vereadora cumprimenta a todos e

solicita o apoio do presidente e demais vereadores para acionar os órgãos competentes

sobre o ocorrido no Distrito do Patamuté, para que possam tomar medidas necessárias

contra uma empresa de internet que implantou uma torre de distribuição de seu sinal em

um terreno pertencente a capela da comunidade, sem nenhuma autorização da

proprietária ou órgão público, e pondo em risco a vida das pessoas. O presidente se

pronuncia, que entrará em contato com a secretária e tomará as devidas providencias, e,

seguida convida para fazer uso da palavra Raelsa Borges, a vereadora se solidariza com

a causa e deseja boas-vindasa todos neste segundo período ordinário e inicia sua fala,

questionando sobre os problemas nos ônibus escolares, pondo em risco a vida das

crianças, solicita providencias da coordenação dos transportes escolares, que sejam

substituídos por ônibus novos para essas comunidades rurais mais afetadas,

Cachoeirinha, Bé e Riacho do Meio. Concluiu a vereadora, dando Prosseguimento, o

presidente convida para fazer uso da palavra o vereador Alysson Voz e Violão. O mesmo
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cumprimenta a todos e inicia sua fala solicitando ao primeiro secretário moção de pesar a

Cícero Rolim, de Raimundo Mendes Pedrosa, Nilson das Caçambas e seus familiares,

falecido recentemente e também solicita uma moção de aplausos ao vereador Víctor

Bruno, por ter conquistado a quarta colocação na categoria aspirante na vaquejada do

Aras Cartaxo, na cidade de Souza e também uma moção de aplauso para o Governador

da Paraíba, João Azevedo pela pavimentação asfáltica da estrada de Engenheiro Ávidos,

o distrito Boqueirão. Em seguida, o presidente convidou para fazer uso da palavra o

vereador Lualas Barroso. O mesmo agradece e cumprimenta a todos, solicita uma moção

de pesar a família Pereira, pelo falecimento de José Pereira Filho, Osemir seu tio e

agradece pela recepção das casas de saúde de Cajazeiras. Em seguida, o Presidente

convidou o vereador Marcos do Riacho do Meio para fazer uso da palavra, o qual

agradeceu a todos e parabeniza os vereadores Lualas Barroso por fazer parte da direção

do Atlético Cajazeirense e a Victor Bruno pela colocação na vaquejada do Parque Aras

Cartaxo. Pela ordem, a vereadora Sara solicita a dispensa do projeto de lei de número 52

das comissões e o vereador Helano Segundo que seja colocado em apenas um processo

de votação todos os requerimentos. Em Seguida, o Presidente Lindberg Lira, colocou

todos os requerimentos verbais e escritos em uma só votação, os quais todos foram

aprovados. Encaminha às comissões o projeto de lei número 53/2025, coloca em votação

o pedido de dispensa das comissões ao projeto de lei número 52/2025, sendo aprovado.

Em seguida coloca o projeto de lei número 052/2025em votação. Sendo aprovado. Não

havendo mais nada a ser tratado, o presidente agradeceu a participação de todos e

declarou encerrada a sessão. Para constar, foi elaborada a presente ata que, depois de

lida e aprovada, será assinada pela Mesa Diretora. Plenário Edmilson Feitosa Cavalcante.

Em 21 de julho de dois mil e vinte e cinco.
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